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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7195/2024
De 04 de julho de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320,  de  17  de  março  de  1964  e  Lei  Municipal  nº
2011/2024,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam abertos na Prefeitura Municipal de Salto

de  Pirapora,  Créditos  Adicionais  suplementares  no  valor
total de R$ 908.856,00 (novecentos e oito mil, oitocentos
e  cinquenta  e  seis  reais)  nas  seguintes  dotações  do
orçamento vigente:

Secretaria de Serviços Públicos
Manutenção da Divisão predial, transportes e estradas/

vicinais- Obras e Instalações
0 1 . 0 8 . 0 0 . 1 5 . 4 5 2 . 0 0 0 8 - 2 . 0 1 6 . 4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0

146 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 238.856,00
Código de Aplicação: 100.0072
0 1 . 0 8 . 0 0 . 1 5 . 4 5 2 . 0 0 0 8 - 2 . 0 1 6 . 4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0

146 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 100.000,00
Código de Aplicação: 800.0008
F.R. 05 – Federal
Secretaria de Serviços Públicos
Manutenção das Vias Públicas Obras e Instalações
0 1 . 0 8 . 0 0 . 1 5 . 1 2 2 . 0 0 0 7 - 2 . 0 7 7 . 4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0

477 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 470.000,00
Código de Aplicação: 100.0075
0 1 . 0 8 . 0 0 . 1 5 . 1 2 2 . 0 0 0 7 - 2 . 0 7 7 . 4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0

477 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 100.000,00
Código de Aplicação: 100.0076
F.R. 02 – Estadual
Art. 2°. Os créditos Adicionais Suplementares no valor

de  R$  908.856,00  (novecentos  e  oito  mil,  oitocentos  e
cinquenta  e  seis  reais),  previstos  no  artigo  1º  deste
Decreto, serão processados com recursos provenientes de
superávit  financeiro,  apurado  em  balanço  financeiro  do
exercício  de  2023,  e  excesso  de  arrecadação.

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  com a  execução
deste Decreto ocorrerão por  conta de recurso federal  e
estadual.

Art. 4º. Os Créditos Adicionais Suplementares, objeto
deste  Decreto,  passam  a  compor  o  Plano  Plurianual
vigente,  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei
Orçamentária anual do exercício de 2024.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicado em lugar de costume da mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7196/2024
De 04 de julho de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320,  de  17  de  março  de  1964  e  Lei  Municipal  nº
2012/2024,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam abertos na Prefeitura Municipal de Salto

de Pirapora, Créditos Adicionais Especiais no valor total de
R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais) nas
seguintes dotações do orçamento vigente:

Secretaria de Saúde
Manutenção Da Divisão de Especialidades Medicas –

Outros Serviços de Terceiros – pessoa Jurídica
01.11.01.10.302.0004-2.036.3.3.90.39.00  493

.............................................  R$  300.000,00
Código de aplicação: 300.0075
F.R. 02 – Estadual.
Secretaria de Saúde
Manutenção Da Divisão de Especialidades Medicas –

Outros Serviços de Terceiros – pessoa Jurídica
01.11.01.10.302.0004-2.036.3.3.90.39.00  494

............................................  R$  750.000,00
Código de aplicação: 300.0047
F.R.05 – Federal.
Art. 2°. Os créditos Adicionais Especiais no valor de

R$  1.050.000,00  (um  milhão  e  cinquenta  mil  reais),
previstos no artigo 1º deste Decreto,  serão processados
com recursos proveniente de excesso de arrecadação.

Art. 3º. A despesa decorrente com a execução deste
Decreto, ocorrera por conta de recurso estadual e federal.

Art. 4º. Os Créditos Adicionais Especiais, objeto deste
Decreto, passam a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do
exercício de 2024.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume da mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

DECRETO Nº 7197/2024
De 04 de julho de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar,  e  dá  outras
providências”.
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MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320,  de  17  de  março  de  1964  e  Lei  Municipal  nº
2013/2024,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam abertos na Prefeitura Municipal de Salto

de  Pirapora,  Créditos  Adicionais  Suplementares  no  valor
total de R$ 1.023.000,00 (um milhão e vinte e três mil
reais) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

Secretaria de Saúde
Manutenção Da Divisão do PSF – Material de Consumo
01.11.01.10.301.0004-2.035.3.3.90.30.00  301

........................................................  R$  100.000,000
Código de aplicação: 300.0047
F.R. 05 – Federal.
Secretaria de Saúde
Manutenção Da Divisão do PSF – Outros Serviços de

Terceiros – pessoa Jurídica
01.11.01.10.301.0004-2.035.3.3.90.39.00  306

........................................................  R$  273.000,00
Código de aplicação: 300.0075
F.R. 02 – Estadual.
Secretaria de Saúde
Manutenção Da Divisão do PSF – Outros Serviços de

Terceiros – pessoa Jurídica
01.11.01.10.301.0004-2.035.3.3.90.39.00  307

........................................................  R$  650.000,00
Código de aplicação: 300.0047
F.R. 05 – Federal.
Art. 2°. Os créditos Adicionais Suplementares no valor

de R$ 1.023.000,00 (um milhão e vinte e três mil reais),
previstos no artigo 1º deste Decreto,  serão processados
com recursos proveniente de excesso de arrecadação.

Art. 3º. A despesa decorrente com a execução deste
Decreto,  ocorrera  por  conta  de  recurso  proveniente  de
recurso estadual e federal.

Art. 4º. Os Créditos Adicionais Suplementares, objeto
deste  Decreto,  passam  a  compor  o  Plano  Plurianual
vigente,  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei
Orçamentária anual do exercício de 2024.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume da mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

DECRETO Nº 7198/2024
De 04 de julho de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providências”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320,  de  17  de  março  de  1964  e  Lei  Municipal  nº
2014/2024,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam abertos na Prefeitura Municipal de Salto

de Pirapora, Créditos Adicionais Especiais no valor total de
R$ 149.059,34 (Cento e quarenta e nove mil, cinquenta e
nove  reais  e  trinta  e  quatro  centavos)  nas  seguintes
dotações do orçamento vigente:

Secretaria de Desenvolvimento Social
Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvimento

Social – Outros serviços de terceiros -PJ
01.12.00.08.244.0005-2.045.3.3.50.39.00490...............

.............................. R$ 137.000,00
Código de Aplicação: 500.0027
F.R.03 – Recursos Próprios de Fundos Especiais
Secretaria de Desenvolvimento Social
Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvimento

Social – Material de consumo
01.12.00.08.244.0005-2.045.3.3.90.30.00489...............

............................... R$ 2.000,00
Código de Aplicação: 500.0027
F.R.03 – Recursos Próprios de Fundos Especiais
Secretaria de Desenvolvimento Social
Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvimento

Social – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica
01.12.00.08.244.0005-2.045.3.3.90.39.00491...............

.............................. R$ 6.059,34
Código de Aplicação: 500.0027
F.R.03 – Recursos Próprios de Fundos Especiais
Secretaria de Desenvolvimento Social
Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvimento

Social – Equipamentos e material permanente
01.12.00.08.244.0005-2.045.4.4.90.52.00492...............

............................. R$ 4.000,00
Código de Aplicação: 500.0027
F.R.03 – Recursos Próprios de Fundos Especiais
Art. 2º. Os créditos Adicionais Especiais, no valor total

de  R$  149.059,34  (Cento  e  quarenta  e  nove  mil,
cinquenta  e  nove  reais  e  trinta  e  quatro  centavos),
previstos no artigo 1º deste Decreto,  serão processados
com recursos proveniente de excesso de arrecadação do
Fumcad, que é responsável por captar recursos de forma
diversas e investi-los nas políticas públicas da assistência
social  voltadas  a  proteção  e  prevenção  de  riscos  ou
violações de direitos de crianças e adolescentes.

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  com a  execução
deste Decreto, ocorrerá por conta de Recursos Próprios de
Fundos Especiais.

Art. 4º. Os Créditos Adicionais Especiais, objeto deste
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do
exercício de 2024.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume da mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................
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CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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